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:37012025
: Gabinete do Prefeito
: Encaminhamento (faz)
:24 de novembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente, encaminhar as presentes

Leis sancionadas:

LEI MUNICIPAL N" 147112025. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.que:"Altera
os artigos 1" e 3'da Lei [/unicipal 1.19012017, que Autoriza o Poder Legislativo lt/unicipal a
conceder cestas de Natal aos servidores efetivos, comissionados, agentes políticos, que
tenham vínculo com a Câinara [Municipal de Conquista/lvlG, e dá outras providências."

Sendo o que apresenta, reitera nossos protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

LEI MUNICIPAL No í47012025. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025, que:
"Dispõe sobre a concessão de isenção do lmposto sobre Transmrssão de Bens lmoveis
(lTBl) nas fransmrssÕes realizadas pela Companhia de Habitação (COHAB), vinculadas a
programas habitacionais de interesse socral e dá ouitras providências.
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